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PORTARIA SEC Nº 12/2019 
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ANGUERA, no uso de 

suas atribuições legais, conforme os artigos de 51 a 57 da Lei Municipal 165 

de 15 de Outubro de 2013,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Reconhecer a lotação da Professora SIZELI ARAGÃO DOS SANTOS 

OLIVEIRA, matrícula 02213, Nível I, Jornada de Trabalho de 40 horas 

semanais, no PRÉDIO ESCOLAR ORLANDO CARNEIRO. 

Art. 2º - A referida professora foi removida da Escola Municipal Érico Sofia 

Brandão, por movimentação da Rede Municipal, no início das aulas no ano 

letivo de 2015. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, resguardando o direito 

adquirido pela Professora, de carreira na Rede Municipal, desde a data de 02 

de março de 2015. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANGUERA-

BAHIA, EM 25 DE OUTUBRO DE 2019. 

 

 

Renan Iury Mendes Brito 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

DECRETO INDIVIDUAL Nº 075/2017 
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